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O Presente Projeto é de grande importância prx todos os 
moradores daquele Bairro, pois necessitam urgentemente de LUTE 
veículo para que Passam usufruir de seus serviços. 

SALA AC 	'1 	'C- f'... •:)It...i-t 	J.J••i..., 	•.)I::..)..Ju:.j , 	aS 	i_c.. 	;triI.'.J 	..L. 	1996.  

VEREADOR WAI4DL Jt.J.)l L1L. FARIA 

L.OISIO/96 



	

CMRA MUNI CI 	 CCSE..L..HE  X Ffl 	 1 TE Ü  
::NÁ:3  CE3 

PROJETO  DE LEI No. 007i/96 

I iii 	)E::Ec:LJi..':) 
R,1 Li ill~t 	:.J3 	VI! :t: 0  

- 	i:i.c: a 	c:riclo 	 ji:o d TXI 	01 (tri) v::Lc:uic LIyI  
r.i.:a 	Ltçj  km,  n:i. 	 ' 

c 

A 
li It.I 	. 

	para  ki.PJ.0 	 uO PUhLI..) d'. 4.Àt: X.i L•:k 

ci 	1 - i.90 	10. 	 y::ï. 

..:i: 	 :1: 	L..'y::i 	i(:'V3.J. 

de:nt E d.a C:iïiar 

.:ÉTIti Ilí4í):) 

lo 	- 	 kluI  .I 



SALA ) 	:CI1:E3SES ,09 )::: iiBi:TI 	I)E2 4 99 f', 

ii 	 i C3 tii 1 VEREI:OR ot 

(3D 	DL. ILJ 3 25 O 

Ou em 	() F:oi etC) de Lei em aeço sej a cl. i.rut: it.:io e 	v o t: aclr 
pela Ci.mara em Pienar:i.o 

N a 

vt:IEA)::'oR :1: V A N ti • 	 IL 

Ai..1J Is :r C:)/9: 

V I 1% 1 A D, 0 k. 1' 	 1 01 1. Nh I'i 

J*:[cIF- i o 	 - LFIETE 
CEP 3440.00e - MINAS (3ERIS 

::'n R Eu C, Eu FÉ 	I:'A 	CCfl1 :i:so 13 Eu L.E:o i s i. Èk ç 21 o 	Eu 	J.JST 1; 
u J r í'J u 	 / op', 

FrELr6FIc 

::1 IR flflf) 	)J E: 	Li:]: 	Qt.JE: 	c:i A, 	U 	F011C 	13 EU 
x:t: UM VE Í CULO NA IRUAEJGi! :t O F:,F*NÉEVEIRA MRT :i: NE; 

1J1 ~r4 E9 A m E:  

tat:. - se 	de iao::asiçCç) que atende os 	ecui se ito.; 	ieja:is 
e 	t: Eu '::nic:os 	a is ÇÀ ma t:ramitaçri 'ejimert:a1 



rniiE 
øõø tiI-iL 

::Ai:('E:i 	:ci1 CC)VtI5SC) 'E 	C:ONC'iI , F'OLíTIC 
t.'tJl (t 	 k . 	i j 	) ( 	1 1.. 	li•) 	/ j / . 1 

1I 	E.. ll. A T ô 	1 Ci 

j::lCIJE"TC) ÜE L..EI 	.iiE: :o 	 :CIE: YI- i:LL.ic 

1. 	 11_.* 	11. 	"It 	,"-, 	I••. 	li" 

	

.i £_ii ti-4t li 	i II' 	 U "i 	II 	tr-it ii. *-1t Ii 

i i ::;.  
:ic 	iP 

'ctc Ci 	 tTt :)DÇCI  

4 	4 	1 	UJ 1  

)il 

:C!LCj I:c:E: 



CS jo is do 0 M ti 13 - IcIF iN L_ DE ç-JtJ'E; - 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO pj:flJJn DE LEI: 
No. 71/96. 

À Comissão de Redação é de parecer que o Projeta 
de Lei No. 71/96, deva ser aprovado pela Câmara com 
SUcL Redação Or :i.jinai 
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LEI NQ 3.944/96 

CRIA UM PONTO DE TAXI PARA UM 	VEÍCULO A 
RUA EUGÊNIO PEREIRA MARTINS, EM FRENTE AO 

NÚMERO 111, BAIRRO REZENDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaíete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19. 

Art. 22. 

Fica criado um Ponto de Táxi para 01 (um) veículo 

à Rua Eugênio Pereira Martins, em frente ao número 
111, Bairro Rezende. 

A permissão para exploração do Ponto de que trata 
o artigo 12 desta Lei, será através de 	Licitação 

Pública nos termos da Lei Federal nO 8.987/95. 
o 

Art, 32, 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem 	o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 

a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONEtNfIRO LAFAIETE, AOS 

16 DIAS DO MS DE MAIO D 	96. 


